
uwÉ.;
PaLI:Fltt.riilr

ARAçOIABA DA SERRA

exrostçÃo DE Morrvos N.23 u2024
24DE JANEIRO DE2024.

Excelentíssimo Senhor
Osvaldo Elias da Silva Júnior
Presidente da Câmora Municipal de Araçoiaba ds Serra/SP.
Nesta.

Seúor Presidente:

Temos a honra de encamiúar para apreciação dessa Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que fazemos acompaúar da seguinte:

EXPOSTÇÃO Op MOTTVOS

Trata a propositura em tela, da necessária e competente aprovação

desse Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir crédito adicional
especial, na Secretaria Municipal de Obras, no valor de R$ 3.200.000,00 (Três milhões e

duzentos mil reais), para execução de obras em convênio com o Governo do Estado de São Paulo,

através da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, com recurso de excesso de arrecadação,

decorrente de dotações não contempladas no orçamento corrente.

Para tanto segue cópia dos seguintes documentos:
a) Oficios n' 1512024- Divisão de Convênios, solicitando abertura de crédito adicional

especial para os seguintes convênios:

b) Cópias dos Convênios, e

de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra - Endereço Av. Luane Milanda de Oliveira, 600 - Passo

§q
-§r

"]

Convênio no Objeto Valor- R$

101.37612023 Substituição de iluminação pública convencional por
LED. 400.000,00

103.74412022 Iluminação de LED na Estrada Municipal Prefeito

José Martins 200.000.00

r00.63512022 Iluminação Pública - Construção/Reforma - Estrada

MUNICIPAL Celso Charuri - Jundiaquara

150.000,00

101.338t2023 Iluminação Pública - Construção/Reforma - Estrada

MUNICIPAL Celso Charuri - Jundiaquara

450.000,00
103.746t2022 Pavimentação no Loteamento Alvorada (Av . Getulio

Vargas) 1.000.000,00
103.74312022 Pavimentação asf,íltica no Loteamento Bosque dos 1.000.000,00

Divisão

AraçoiabadaSerra/SP-CEP18.190-000-Tel.(0)«r5)3281-7006- e-mail:secafi@aracoiaba.so.gov.br
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c) Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro.

Outrossim, Declaro para os devidos fins que o Projeto de Lei, tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o

Plano Plurianual e com a Lei de

da LRF.
Pelo exposto, requer Excelência e a de seus dignos pares aprovação

Extraordinária nos termos do artigo 134, Incisodo presente Projeto de Lei e que, seja
I do Regimento Interno desta Casa, para

Gabinete do da Serra, 2410112024.

José Júnior

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra - Endereço Av. Luane Milanda de Oliveira, 600 - Passo Fundoffoledópolis

AraçoiabadaSerra/SP-CEP18.190-000-Tel.(0>«15)3281-7006- e-mail: secafi@aracoiaba.sp.gov.br

nos termos do artigo 16, inciso II

de
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Contabalidade

Assunto: Abertura de Crédito de Recunsos Estaduais.

ESTADUAL
3. Secretaria de Governo e RelaÇões lnstitucionais

ESTADUAL
6. Secretaria de Governo e RelaçÕes lnstitucionais

Valor dos recursos: 1.000.000,00

AraÇoiaba da Serra, 24 de janeio de 2024.

Prezados,

A Prefeitura Municipal de AraÇoiaba da Serra recebeu 7 emendas. Sendo elas,

6 Estaduais. E, uma reabertura de ficha Já existente.

1

ESTADUAL
Secretaria de Governo e RelaçÕes lnstitucionqis. \l .,\

Valor dos recursos: 400.000,00 (Z'. ' 
- ' ''

Objeto: Substituição de iluminaçâo pública cofivencional por LED. ú2 s( - too- \ 7Z

ESTADUAL
2. Secretaria de Governo e Relaçôes lnstitucionais.

Valor dos recursos: 200.000,00 (r í.' : ' 1 " I

Objeto: lluminaçáo de Led na Estrada Municipal Prefeito José Martins.
to1 tZ 3 1)l

ESTADUAL
4. Secretaria de Governo e RelaçÕes lnstitucionais.

Valor dos recursos:450.000,00 OZt6llll.ç .te,í CCt í , t'.,3
Objeto: lluminaÇão Pública. r . r I . ,, r. r: ll\ S

ESTADUAL
5. Secretaria de Governo e RelaçÕes lnstitucionais.

Valor dos rêcursos: 1.OOO.OOO,OO / 'i i

Objeto: Pavimentaçâo no Alvorada (Getúlio Vargas)

yv ltí- l3S-22

CY taa 3)ç -23

rs.\sl.ccog lrq0 cu 
,r.it\6-zl

62ç1- 1tro-tzI 131

Valor dos recursos: 150.000,00 t 2l(,t,1 r. r'-r: íi ( , '-.
Objeto: lluminaçáo Pública - Construçaolieforini r.:í ,',-'ll*
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Objeto: Pavimentação Asfáltica no Bairro Bosque ca.8,t - rg0- 125

REABERTURA FICHA 825 - PISTA SKATE

llB

oFícto o1s/2024 - DtvtsÃo DE coNvÊNtos
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AEAçOIABA DA SEINA

Consoante a isto, solicito a abertura de credito para as referidas Emendas.

Sem mais, aproveito o
consideraçáo.

pra prestar meus votos de mais elevada estima e

de Campos Abrame
. PMAS
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GOVERNO DO E§TADO DE §ÃO PAI]LO
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAJS

SECRETARIA DE GOVERNO

TERMO DE CONVÊN|O 10í37612023

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE GOVERNO
E RELAÇÕES INSTITUC|ONA|S, ESTA pOR SUA SUBSECRETARTA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E

ENTTDADES NÃo GovERNAMENTATS, E o MuNrcÍpro oe ARAÇoIABA DA sERRA

Em Aos 22 dias do mês de junho de 2023, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Govemo e
Relagões lnstitucionais, neste ato representada por seu Tituhr GILBERTO KASSAB, nos termos da autorização
constiante no inciso lll do artigo ío do Decrcto no 86.1731202í, doravante designado ESTADO, e o Município de
ARAÇOIABA DA SERRA, inscrito no CNPJ/MF sob no 46-634.069/0001-78, neste ato representado pelo seu Prefeito

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, quo se reg€É pela Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, pela Lei Estadual n0 6.544, de22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e
condições seguintes.

CúU§UI.A PRIMEIRA. DO OBJETO: O prcsente convênio tem como objeto a transferência ds recur§os financeiros
para iluminação pública, de acordo com o ooÍrespondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNrcO: O Secretário de Govemo e Relações lnstitucionais, após manifestação favoÉvel do
responsável pela Subsecretaria de Convênios com MunicÍpios e Enüdades não Govemamentais, amparada em
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificaçôes incidentes sobre o plano de trabalho de
que trata o "capuf', para sua melhor adequaçáo técnica ou financeira, vedadas a alteragáo do objeto do ajuste ou

acréscimo de valor.

CúUSULA SEGUNDA. DA EXECU E FTSCALTZACÃO DO CONVÊNIO: O controle e a Íiscalizaçáo da

execugão do presente ajuste incumbiráo, pelo
Subsecretiaria de Convênios com MunicÍpios e

ESTADO, à Secretaria de Govemo e Relaçôes lnstitucionais, por sua
Entidades não Govemamentais (SGRI/SCMENG), e, peto MUNlCÍPrc,

ao sou representante para t;anto indicado.

CúUSULA TERCETRA - DAS OBRIGACOES DOS PARTÍCIPES: Paraa execução do presente convenio, o ESTADO
s:

I -COMPETEAO ESTADO:

a) analisar e apÍovar a documentiação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem

assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execuçâo da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICIPIO;

c) repassar recuÍsos financeircs ao MUNICIpIO, de acordo oom as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II . CO]ÚPETE AO TTUNGIHO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a dáusula primeira deste
convênio, em conformidade com o phno de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
mdhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 17 de abril de í998, com rela@o à acessibilidade para pessoas oom
deÍiciência;

-
-
-
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GOVERNO DO E§TAI}ODE SÁO PAT]LO
SECRETARI,A DE GOYERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

SECRETARI,A DE GOYERNO

c) aplicar os recursos Íinanceiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os Íins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicaçâo dos recursos Íinanceiros, permitindo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicaçáo dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fomecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instrugões especíÍicas do Tribunal de Contias do Estado de São Paulo;

f) complementar, com rêcursos financeims próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da
execução da obra;

g) responsabilizarse pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e outros, resultantes da execuçáo
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter phca de identiftcaçáo, de acordo com o modelo oficialfomecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se reÍere a atínea'e" do inciso Il desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍP|O ao ESTADO, na ptazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma fÍsico-financeiro, e seÉ encartada aos autos do processo
conespondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: QUANdO dA conclusão, denúncia, rescisáo ou extinção do presente convênio, náo tendo
ocorrido a utilização totaldos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍP|O oUrigado a restituir, no
prazo impronogávelde 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauraçáo da tomada de
contas especial do responsável, os saldos Íinanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da cademeta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretiaria de Governo e Relações lnstitucionais.

PAFIÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNrclPlo sobre eventuais inegularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deveÉo ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do paÉgrab anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indeüdamente.

CIÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O VAIOr dO presente convênio é de R$ 407.189,77 (quaúocentos e sete mil, cento
e oitenta e nove reais e setenta e sete centavos) dos quais R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), de responsabilidade
do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO

GIáUSULA qUINTA - DA LIBERACÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os rêcur§os de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto no

66.173 de 26 de outubro de 2421, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

ír parcela: no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expediçpo da
ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não seTá repassado ao MUNICÍP|O quaQuer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstias no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNTCÍPIO, como condição pÉvia à üansferência de qualquer recurso do
Estado, fomecer documentiação que comprove o custo efeüvo final para a execução do objeto do presente convênio.

cúusulÁ sExTA - Dos REcuRsos FINANGEIROS E DE SUA APLICACÃO: Os recursos de responsabilidade do
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GOVNRNO DO E§TÂI}O DE SÃO PAI]LO
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAI§

SECRETARIA DE GOYERNO

ESTADO a serem transferidos ao MUNICIPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.44.il.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 51.01 .01 - Gabinete do Secretário, Pmgrama de Trabalho
Resumido 04J27.2990.2272.000 - "Desenvolvimento de ações deconentes de emendas parlamentares, exceto saúde',
dotração orçamentária do corrente exercício da SGRI/SCMENG, ao passo que os recunios a cargo do MUNICÍPIO
oneraráo a natureza de despesa no 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, seráo
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.4., devendo ser aplicados, exdusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICIPIO deverá observar ainda;

1. no período conespondente ao intervalo entrs a liberaçâo dos recursos s a sua efetiva utiliza@o, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso Íor igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicaçâo financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
tÍtulos da dÍvida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas seráo obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execuçáo da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestaçâo de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deverâo ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicaçáo das disponibilidades Íinanceiras, a sêrem fomecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍP|O à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneraçáo da caderneta de poupança no perÍodo, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas Íiscaislfaturas ou comprovantes de despesas efetuadas seráo emitidas em nome do MUNICíPIO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICIPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas altera@s
posteriores.

CIáUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convônio á de72O (setecrntos e
vinta ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIIUIEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos paÍÍcipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Govemo e Relações
lnstitucionais, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A MOTA NA Iiberação dos recursos, quando devidamente cumprovada nos autos, ensejará a
pronogação deste convônio, desde que autorizada pelo Secletário de Govemo e Relações lnstitucionais, pelo mesmo
número de dias de atraso da respectiva liberagáo, independentemente de termo de aditamento.

CúU§ULA OITAvA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÂO: Este convênio podeÉ ser denunciado pelos partÍcipes,
mediante notificação prévia com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias, e seÉ rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CúUSULA NoNA - ACÃo PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participaçâo do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Govemo e Relações lnstitucionais, obedecidos os padr6es estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de
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GOVERNO DO E§TADO DE §ÃoPAUL0
SECRETARTA DE COYERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

SECRETARIA DE GOVERNO

nomes, símbolos ou imagens quê caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos têrmos
do § 1o do artigo 37, da Constituição Federal.

CIáU§UI-A DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execuçáo
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o prêsênte Termo digitalmente.

São Paulo, 22 de junho de 2023

JOSÉ CARLOS DE OUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DASERRA

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
Chefe de Gabinete

Secretaria de Govemo e RelaçÕes lnstitucionais

GILBERTO KASSAB
Secretário de Estado

Secretaria de Govemo e Relações lnstitucionais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

PLÂNO DE TRABALHO

suBsnrutçÃo oe lLUutNAçÃo púsLtcl coNvENctoNAL poR LED.

OBJETO:

Endereço(s):

Tipo da Obra: lluminação Pública - Construção/Reforma

ClassiÍicação: Urbana

Valor solicitado; R$ 407.í89,77

RUA SEI lTl SHIMATA, n'0 - BOSQUE DOS EUCALIPTOS - Araçoiaba da Serra,
São Paulo - SP, 18190{00

RUA BENEDITO ANTUNES PINTO, n"0 - BOSQUE DOS EUCALIPTOS - Araçpiaba
da Sena, São Paulo - SP, 18í90{00

RUA VEROiIA, n'0 - BOSQUE DOS EUCALIPTOS - Araçoiaba da Sena, São Paulo
- sP, 18190-000

RUA CATANIA, n"0 - BOSQUE DOS EUCALIPTOS - Araçoiaba da Sena, São
Paulo - SP, 18190-000

RUA PALERMO, n'0 - BOSOUE DOS EUCALIPTOS - Araçoiaba da Sena, São
Paulo - SP, 181 90-000

Estrada Abtlio Paes de Almeida, n'0 - Baino Monte LÍbano - Araçoiaba da Sena,
São Paulo - SP, 18190400

Rua Ndson Luciano Antonelli, n'0 - Monte Líbano - Araçoiaba da Serra, São Paulo -
sP, 18190-000

Rua Maria Aparecida de Freitras, noO - Monte LÍbano - Araçoiaba da Sena, São
Paulo - SP, 18190-000

Rua Francisco Cunha, n'0 - Bosque dos Eucaliptos - Araçoiaba da Serra, Sáo Paulo
- sP, 18190.000

Rua Antonio Lopes dos Santos, n'0 - Bosque dos Eucaliptos - Araçoiaba da Sena,
São Paulo - SP, 18190{00

Rua Benedito Marça! de Oliveira, n"0 - Bosque dos Eucaliptos - Araçoiaba da Sena,
São Paulo - SP, 18190400

Avenida ltália, n'0 - Monte Bianco -Araçoiaba da Sena, São Paulo - SP, 18190-000

Rua OlÍmpio Pinto., noO - Monte Líbano - Araçoiaba da Sena, Sáo Paulo - SP,
18190-000

rua Gabriel Rachid Pires, noO - Monte Líbano - Araçoiaba da Sena, São Paulo - SP,
18190-000

--
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PREFEITURA MI.INICIPAL DE ARACOIÂBA DA SERRA

JUSTIFICATMA:

O investimento em lluminação Pública é de suma importância para diversos aspectos do desenvolvimento Municipal, afinal
a acfio auxilia diretamente na Segurança Pública e bem estar da PopulaÉo. Araçoiaba da Sena detém ainda um grande
número de vias sem lluminaçâo Pública adequada ou até mesmo com ausência total da mesma, o gue vêm sendo objeto
de agóes da Administração Municipal, visando o aprimoramento e o aumento da iluminação Pública do MunicÍpio. A via
escolhida tem hoje uma deficiência enorme na iluminação, sendo que o valor investido irá contribuir para a sua instiahção,
beneficiando diretiamente os moradores bem como todos aqueles que fazem uso das vias.

REctME DE EXECUçÃO: Administraçâo lndireta

DECI-ARO estar ciente das responsabilidades do municÍpio ao atendimento às regras da acessibilidade previstras nas
Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT ? NBR 9050 de setembro de 1994 e suas alteragões, e na legislação
especÍÍica, em especiala LeiFederall0.098 de1911212}00;a LeiFederal13.146 de0610712015, a LeiEstadual11.263da
1A11i2002 e o Decreto no.5.296/2004, para os projetos e obras de construção, refurma ou ampliação de edificações de
uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinagâo de uso para estes fins e que assumiremos
qualquer ação civil ey'ou criminal pelo nâo atendimento das acessibilidades.

DECI-ARO que, após a celebração de convênio, o MunicÍpio informará a conta bancária especÍfica vinculada ao convênio,
bem como Gestor designado para a sua execução.

DEC!áRO ter pleno conhecimento do que prescrevê o artigo 23, §5o, da Lei Federal no. 8.666193, o qual estabelece que

é vedada a utilizaçáo da modalidade convite ou tomada de preps, conforme o caso, pa,'a patelas de uma mevna obru ou
seruiço, ou ainda pan oôras e serüços da mesna naturcza gue possam ser realizadas conjunta e anamitantemente,
sr;mpre que o somatónb de seus yalores caracterizar o caso de tomada de pleços ou mnanência, respectivamente, nos
tennos deste aftigo, exceto pan as parcelas de nafureza esp*ífica guo possam ser exeantadas porpessoas ou empresas
de especialidade diversa daquela do executor da obra ou seruip, e que a Prefeitura Municipal observará o disposto no
pÍocesso licitatório a ser realizado.

METAS A SEREM ATINGIDAS: Promover o desenrolvimento social e urbano do município, conforme prcvisto na Lei

Orçamentária n" 17 .814 de 26/122022, ora em vigor e PaÉgrafo Primeiro do Artigo 1 16 da Lei Federal n' 8.666/93.

lntegram o Plano de Trabalho: fotos, planllha orçamentárla, cronograma fislco flnancelro, memorla! descrltlvo,
declaração de domÍnio público, declaraçfo de não inlcio de obra, mapa de localizaç§o, proieto básico, dechração
de reserva de recursos.

Sáo Paulo, 29 de Março de2023
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rua Severino Cameiro de Campos, n'0 - Monte Líbano - Araçoiaba da Sena, São
Paulo - SP, 18190-000

Estrada Dr. João Paulo de Andrade Figueira, n'0 - Baneirc - Araçoiaba da Sena,
São Paulo - SP, 18190{00



PREFEITURA MLIMCIPAL DE ARACOIÂBA DA SERRA

JOSÉ CARLOS DE OUEVEDO JÚNIOR
prefeito

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ARAGOIABA DA SERRA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAI]LO
SECRETARIA DE DESEI.N/OLVIMENTO REGIONAL

GABINETEDO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊN\O 10374Hi12022

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICíPIOS E

ENTTDADES NÃo GovERNAMENTATS, E o MuNtc[pto oe ARAÇoIABA DA sERRA

Aos 21 dias do mês de dezembro de2022, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secrctraria de
Desenvolvimento Regional, neste ato mpresentada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto ne 61.229, de 17 de abrilde 2015, combinado com o Decr€to no ô4.059, de 1o de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 0611212022, doravante designado ESTADO, e o Município de ARAÇOIAEA pa
SEÉRA, inscrito no CNPJ/MF sob no 46.634.069/0001-78, neste ato representado pelo seu Prefeito JOSÉ CARLOS DE

QUEVEDO JÚNIOR, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos disposiüvos constitucionais e legais
vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei

Estadual no 6.544, de 22 de novembrc de 1 989, e em conformidade com as cláusulas e condigões seguintes.

CúUSULA PRITIEIRA. DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos Íinanceiros
para lnfraestrutura uóana, de acordo com o @respondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNlco: O Secretário de Desenvolvimento Regiona!, após manifestação favoÉvel do responsável pela

Subsecretaria de Convênios com MunicÍpios e Entidades não Govemamentais, ampaeda em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modifica@es incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o'caput', para sua
melhor adequaçáo técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acráscimo de valor.

CúUSUI.A SEGUNDA. DA E FISCALIZACÃO DO CONVÊNIO: O controle e a Íiscalização da
execuçáo do presente ajuste inanmbiráo, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvdvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com MunicÍpios e Entidades não Govemamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,

ao seu representante para tanto indicado.

cúUsuLA TERcEIRA. DAs OBRIGAÇÔES OOS PARTICIPES: Para a execu@o do presente convenio, o ESTADO

e o UUttlClptO tãrão as seguintes obrigações:

I . COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administraüva exigida previamente à celebração do convênio, bem

assim as prestaçóes de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICIPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICIPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

tt . COMPETE AO MUN|GÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a dáusula primeira deste
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em
conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões

de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas oom
deficiência;
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GOVERNO DO E§TAI)O DE §ÃO PATJLO
SECRETARIA DE DESE}.TVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos Íinanceiros, permitindo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicaçáo dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fomecido pelo

ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções especíÍicas do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar+e pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e oulros, resultantes da exee,ução

do objeto do presente convônio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificaçáo, de acordo com o modelo oficialfomecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "ê" do inciso ll desta cláusula será
O ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dosencaminhada pelo MUN

recursos financeiros, conforms estabelecido no tronograma físico-financeiro, e será encartrada aos autos do procssso

correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente mnvênio, não tendo
ocorrido a utilização totaldos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUN ICIPIO obrigado a restituir, no
prazo impronogável de 30 (trinta) dias contrados da data do evento, sob pena de imediatra instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da cademeta de poupança, computiada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devoluçâo, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de Desenvofuimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICíP|O sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comuniceçâo, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores uülizados indevidamente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 229.152,44 (duzentos e vinte e nove mil,

cento e cinquentia e dois reais e quarenta e quatÍo centavos) dos quais R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de
responsabilidade do ESTADO e o restiante de responsabilidade do MUNICÍPlO

CIáUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃo Dos REcURsos FINANGEIRoS: os recursos de responsabilidade do

ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto no

66.173 de 26 de outubro de2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as furmalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1r parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em ató 30 (hinta) dias, após a expedição da

ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍP|O quatquer recurso de responsabilidade do ESTADO que

ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstias no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: DEVErá O MUNICIPIO, COMO condição pÉvia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fomecer documentação que comprove o custo efetivo final para a exeolção do objeto do presente convênio.

cLÁusuLA sExTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLTCAçAO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a sercm transferidos ao MUNICíP|O são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01- Transferências à MunicÍpios - Obras, Código 29.0í.18 - Subsecretaria de Convênios com MunicÍpios e
Entidades não Govemamentiais, Programa de Trabalho Resumido U.127.2928.477.000 - Articulaçáo Municipal e
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Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a
cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa no 449051.

PAR/ÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICíPIO, em funçáo deste ajuste, serão
depositados em cpnta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.4., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFo SEGUNDO O MUNlClPlo deverá observar ainda:

1. no período conespondente ao intervalo entre a liberaçáo dos recursos e a sua efetiva utilizaçáo, estes deveráo ser
aplicados, por intermedio do Banco do Brasil S.4., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso íor igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicaçâo financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas seráo obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fomecidos pelo Banco do Brasil S,A.;

4. o descumprimento do disposto neste paÉgrafo obrigará o MUNEíP|O à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração cta caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas Íiscais/faturas ou comprovanles de despesas efetuadas seráo emitidas em nome do MUNICIPIO, devendo
mencionar o número dêstê Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNTCíPIO assegurar os recunios necessários à execução integral do objeto a
que se reÍere este convênio, nos termos do artigo 116, § 10, inciso VIl, da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,

com suas alterações posteriores.

CúUSULA SÉTIMA . Do PRA,ZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência do presente convênio é de 72O (setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havsndo motivo relsvante e interessa dos partícipes, o presente convânio poderá ter seu
prazo de execução pronogado, mediante termo aditivo e prévia autorizaçâo do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A MOTA NA liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

cúUsUt-A otTAvA - DA DENÚNGIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,

mediante notificaçáo prévia com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infraÉo legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
conlas.

CLAUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretiaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrÕes estipulados por esta última, Íicando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1o

do artigo 37, da Constituição Federal.
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CúUSUIÁ DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
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deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas

Sáo Paulo, 21 de dezembra de 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNOR
PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

RUBENS EMIL CURY
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO
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JESSE JAMES LATANCE
Subsecretário

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES IIÃO OOVCNNAMENTAIS



PREFEITURA MLIMCIPAL DEARACOIÂBA DA SERRA

PLANO DE TRABALHO

OBJETO:

lluminação de led na Estrada Munlclpal Prefelto José Martine

JUSTIFICATIVA:

O investimento em lluminação Pública é de suma importância para diversos aspectos do desenvolvimento Municipal, afinal
a ação auxilia diretramente na Segurança Pública e bem estar da Populagão. Araçcliaba da Sena detém ainda um grande
númerc de vias sem lluminação Pública adequada ou até mesmo com ausência total da mesma, o que vem sendo objeto
de ações da Administração Municipal, visando o aprimoramento e o aumênto da iluminação Pública do Município. As via
escolhida tem hoje uma deficiência enorme na iluminação, sendo que o valor investido iÉ contribuir para a sua instalação,
beneficiando diretamente os moradores bem como todos aqueles que fazem uso das vias.

A Estrada municipal Prcfeito Josó Martins que recebeÉ a intêrvenção, á um importante acesso da cidade, bem como
cidadqs vizinhas, pois é uma via que liga Araçoiaba da Sena a Sorocaba, rccentemente a via recebeu asfalto novo em toda
sua extensão, mas a iluminação ainda é um problema a ser resolvido, motivo do empenho deste investimento na via citada.

REGtirE DE EXECUçÃO: Administração Indireta

DECI-ARO estar ciente das responsabilidades do município ao atendimento às regras de acessibilidade prcvistias nas
Normas Técnicas de Acassibilidade da ABNT- NBR 9050 de setembro de 1994 e suas altera@es, e na legislação
especÍÍica, em especial a Lei Federal 10.098 de 1911?/2000; a Lei Federal 13.146 de 0610112015, a Lei Estadual 11.263 de
1A{|2OO2 e o Decreto no. 5.296/2004, para os projetos e obras de construção, refurma ou ampliação de edificações de
uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação de uso para estes fins e que assumiremos
qualquer ação civil e/ou criminal pelo não atendimento das acessibilidades.

DECTARO que, após a celebração de convênio, o Município inÍormará a contra bancária especÍfica vinculada ao convênio,
bem como Gestor designado para a sua execução.

DEC!-ARO ter pleno conhecimento do que prescreve o artigo 23, §5o, da Lei Fêderal no. 8.666193, o qual estabelece que
é vedada a utilizafio da modalidade convite au tomada de preps, contorme o caso, para parcelas de uma mevna obn ou
seruiço, ou ainda pan oônas e seruios da mesma naturcza gue possírm ser realizadas conjunta e qnamitantemente,
sempre que o somatório de seus valores camcterizar o caso de tomada de preços ou rcnconância, respectivamente, rros
termos deste artigo, exceto para as parrelas de nafureza especÍfica que possam ser exeantadas porpêssoas ou empnesas
de especialidade divers daquela do executor da obn ou seruip, e que a PreÍeitura Municipal observará o disposto no
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Tipo da Obra: lluminaçáo públ ica - Construção/Reíorma

Glassificação: Urbana

Valor solicitado: R$229.152,4

Endereço(s):
RUA SEVERINO CARNEIRO DE CAMPOS, n"0 - BARREIRO - Araçoiaba da Sena,
São Paulo - SP, 18190{00

Estrada Municipal PrcÍeito José Mailins, n'0 - Baneiro - Araçoiaba da Sena, São
Paulo - SP, 18190-000



PREFEITURA MTNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

pÍocesso licitatório a ser realizado.

METAS A SEREM ATINGIDAS: Promover o desenvolvimento sociale urbano do municÍpio, conforme previsto na Lei

Orçamenlária n' 1 7.498 de 17/12/12021 , ora em vigor e Parágrafo Primeirc do Attigo 1 16 da Lei Federd no 8.ôô6193.

lntagram o Plano de Trabalho: fotoe, planllha orçamentárla, cronograma íslco flnancelro, memorlal descrlüvo,
declaração de domínio púbtico, declaração de não inÍcio de obra, mapa de localizaçf,o, proieto básico, dechração
de regerva de recursoo.

Araçoiaba da Serra, 17 de Novembro da 2A?2

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA
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GOYERNO DO E§TADO DE sÃo PAULo
SECRETARIA DE DESE}WOLYIMENTO REGIONAL

GABINETEDO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊNIO í00635/2022

CONVÊNIO OUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARTA DE CONVÊNIOS COM MUNTCÍPIOS E

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNTCÍp|O Oe ARAÇOIABA DASERRA

Aos í 8 dias do mês de março de 2022, o Estado de Sáo Paulo, por intermédio de sua Secretaria de DesenvoMmento

Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do Decreto n' 61.127 , de

20 de fevereiro de 2015, combinado com o Decreto no 64.059, de 10 de janeiro de 2019 e do despacho publicado no

DOE de 15t\gt2122. doravante designado ESTADO, e o Município 6s ARAÇQIABA DA SERRA, inscrito no CNPJ/MF

sob no 46.634.069/000í-78, neste ato representado pdo seu Prefeito JosÉ cARLos DE QUEVEDO JÚNIOR,

doravante designado apenas MUNICíPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o
presente convânio, que se regerá pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual no 6.%, de22
de novembro de 1989, e em conformidade com as dáusulas e condições seguintes.

CIáUSULA PRIUEIRA. DO OBJETO: O presente convênio teá 
"omo 

objeto a transferência de recursos íinanceiros
para lnfraestrutura urbana, de acordo com o @Írsspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento

PARÁGRAFO ÚNlcO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela

Subsecrêtariá de Convênios com MunicÍpios e Entidades não Govemamentais, amparada em pronunciamento do setor

técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o'caput', para sua

melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteraçpo do objeto do ajuste ou acréscimo de valor'

ctÁusuua secutol. ol execucÃo e nscluzlcÃo oo col.tvÊntO: o controle e a fiscalização da

execuçao Ao presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua

Subsecretiaria de Convênios com Municípios e Entidades não Govemamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,

ao seu representante para tanto indicado.

CúUSUIá rEnCeRn - oAs OeruGAçôES D Pam a execução do presente @nvenio, o ESTADO

,rigaçôes:

I . GOMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação tácnica e administrativa exigida previamente à celebragão do convênio, bem

assim as prestagões de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do prcsente convênio, de responsabitidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICIPIO, de acordo crm as cláusuhs quarta e quinta do presente convênio;

II . COi'PETE AO MUNlcÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a dáusula primeira deste

convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de a*sinatura do presente instrumento, em

conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhoras padrôes

de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 17 de abril de 1998, com relaçáo à acessibilidade para pessoas oom

deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) cotocar à disposição do ESTADO a documentaçáo referente à aplicação dos recursos Íinanceiros, permitindo amph

:

-
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fiscalização do dqsenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicaÉo dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientaçáo fomecido pelo
ESTADO, sem prejuÍzo do atendimento às instrugões especÍÍicas do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar+e pelos encargos trabalhistras, previdenciários, Íiscais, comerciais e outros, resultiantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causadas a terceiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificaçáo, de acordo com o modelo oficial fomecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contias a que se reÍere a alínea'e" do inciso ll desta cláusula será
encaminhada pelo ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recusos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financêiro, e seÉ encartiada aos autos do proeesso

conespondente para exame por parte do úgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da condusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
oconido a uülizagão totatdos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICIP|O oUrigaOo a restituir, no
prazo impronogávelde 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instaumção da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitras obüdas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da cademetra de poupança, computada desde a data do
repa$rê e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretiaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO iNfOrMArá O MUNlcÍPIO SObrE EVENIUA|S irregularidades encontradas na
presüação de contias, as quais deveráo ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contiados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do paÉgrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indeüdamente.

GúUSULA OUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 153.258,08 (cento e clnquenta e três mil,

duzentos e cinquenta e oito reais e oito centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO

ctÁusuLA QUINTA - DA LIBERAçÃO DOS RECURSOS FINANCEIB9§iOs recursos de responsabilidade do
rviço, em conformidade com Decreto no

66.173 de 26 de outubro de2O21, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as brmalidades legais e regulamentiares
úgentes, nas seguintes condições:

í'parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquentia mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expedição da odem de serviço;

PARÁGRAFO PRUEIRO: Não será repassado ao MUNICIPIO qualquer recunso de responsabilklade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à condusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICIPIO, como condição prévia à úansferência de qualquer recurso do
Estado, fomecer documeniaçpo que oomprove o custo efeüvo final para a execução do objeto do presente convênio.

crÁusur-A sExTA - Dos REcURsos FlNANcEtRos E DE suA Apr!çAÇÃo: os recursos de responsabilidade do
É§mooaseremtransrd-EsÉdoeonerarãoaNaturezadaDespesa
4.4.40.51.01- Transferências à MunicÍpios - Obras, Código 29.01.í8 - Subsecretaria de Convênios com MunicÍpios e
Entidades não Govemamentais, Programa de Trabalho Resumido U.127.2990.2272.000 - Atuação Especial em
MunicÍpios, dotração orçamentária do corente exercício da SDR/SCMENG, ao pasEo que os recursos a cargo do
MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa no 449051.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, seráo
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depositiados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exdusivamente, na

execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFo SEGUNDo o MUNIcíPlo deveÉ observar ainda:

1. no período conespondente ao intervalo entre a liberação dos recursos ê a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.4., em cademeta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto przzo ou operação de mercado aberto, lastreada em

títulos da dÍvida pública, quando a utilização dos recursos verificar+e êm prazos inferiorcs a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que tratia a dáusula terceira, inciso ll, alÍnea e, deverão ser apresentiados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à

aplicação das disponibilidades Íinanceiras, a serem fomecidc pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste paÉgrafo obrigará o MUNICÍP|O à reposição ou resütuição do numeÉrio
recebido, acrescido da remuneração da cademeta de poupança no perÍodo, computada desde a data do repasse e atá

a data do efetivo depGito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprcvantes de despesas efetuadas serão emitidas om nome do MUNICÍPIO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERGEIRO Compete ao MUNICÍP|O asseguraros recursos necessários à execu@ integraldo objeto a
que se refere este ónvênio, nos termos do artigo 116, § 10, inciso Vll, da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,

oom suas alteraçóes posteriores.

CúUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE UGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e

ünte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partÍcipes, o presente convênio podeÉ ter seu
prazo de execução pronogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento

Regional, observado o limite máximo de 5 (cÍnco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A MOTA NA liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
pronogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pastia, pelo mesmo número de dias de atraso da

respectiva Iiberação, independentemente de termo de aditamento.

GúUSUuA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCTSÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,

rneOiante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e seÉ rêscindido por infração legalou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de

contas.

CúUSULA NONA . ACÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente

convânio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de Sáo Paulo, por sua Secretaria de

Desenvolvimento Regional, obedecidos os padr6es estipulados por esta última, Íicando vedada a utilização de nomes,

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoalde autoridades ou servidorcs públicos, nos termos do § 10

do artigo 37, da Constituigão Federal.

CIáUSUI-A DÉClirA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da

:
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deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas
Capital para dirimir litígios oriundos da execuÉo
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E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas

São Paulo, '18 de marÇo de 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

IVANIVICENTINI
Subsecretária

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAII'ENTAIS

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO
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A8sinâdo com 6enha pon MARCO ANTONIO SOAIl/ÀSÀfl VINHOLI - í8/03202i2* 12:43:29

Assinado com senha poÍ: IVANI vlCENTlNt - 17 lo3l'12022. *'l 6:50:05
As8inado com senha poÍ: JoSÉ GARLOS DE QUEVEDO JÚNloR - 171O3Í20?2às 16].42:57

Documento N": 05023640995070 - consulb á autonticâda em:
httss//demandas.rpsempapel.sp. gov.br/demandaddoo.lmento/050238A0995070
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PREFEITURA MI-IMCiPAL DE ARACOIABA DA SERRA

PI.ANO DE TRABALHO

OBJETO:

lllumlnaçãp Públlca

JUSTIFIGATIVA:

O investimento em lluminaÉo Pública é de suma importância para diversos aspectos do desenvolvimento Municipal,

aÍinal a ação auxilia diretamente na Segurança Pública e bem estar da População.

Araçoiaba da Sena detém ainda um grande número de vias sem lluminação Pública adequada ou até mesmo com

ausància total da mêsma, o quê vem sendo objeto de a@es da Administração Municipal, visando o aprimoramento e o

aumento da iluminação Pública do Município.

As via escolhida tem hoje uma deficiência enorme na iluminação, sendo que o valor investido irá contribuir para a sua

instalação, beneficiando diretamente os moradores bem como todos aqueles que Íazem uso das vias.

REGIHE DE EXECUçÃO: Administra@o lndireta

DEC1ARO ser de responsabilidade do Município o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas

Técnicas de Acessibilidade da ABNT ? NBR 9O5O e na Legislação Específica, em especial o Decreto n.o 5296/2004,

pa6 os psetos e obras de construção, reforma ou ampliação de ediÍica@s de uso público ou coletivo, nos espaços

urbanos ou em mudança de destinaçáo de uso para estes Íins.

DECIÁRO que, após a celebração de convênio, o Município informaÉ a contia bancária específica vinculada ao

convênio, bem como Gestor designado para a sua execução'

DECI-ARO ter pleno conhecimento do que prescÍeve o artigo 23, §5o, da Lei Federal no. 8.666/93, o qualestabelece

que ?é vedada a utilização da modatidade ?anvite? ou ?tomada de preps?, çontorme o caso, pan parcelas de uma

mesma ob6 ou seruiço, ou ainda pana oôms e serurios da mesma natureza gue possaín ser rcalizadas coniunta e

conamitantamente, sempra qua o slr1mat1rio de seus valores canclarizar o casú de ftomada de prcps? ou :
?conconência?, rcspectivamente, nos termos deste artigo, exceto pan as parcelas de natureza especÍfia que possam 

-*r executadas porpessoas ou eír,presas de especialidade diversa daqueta do exeqttor da obn ou seruip?, e que a 
=Prefeitura Municipal observará o disposto no pÍooêsso licitatório a ser realizado. !-

-:
Assinado com senha por JoSÉ CÂRLoS DE QUB/EDo JÚNloR - 08/03/2(2 àa 08:34:í3
Documenio N": 0300E640941516 - consulh á aulenticada em:
htps://demandas.epsempapel.sp.gov.br/demandaddoctrmento/030088A094í 516

Araçoiaba da Sena, 08 de Março de 2O22

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Tipo da Obra: lluminação pública - Construção/Reforma

ClassiÍicação: Urbana

Valor sollcltado: R$ 153.258,08

Endereço:
Estrada Dr. Celso Charuri - SP - ARS 122, n"O - Jundiaquara - Araçoiaba da

Sena, São Paulo-SP, 18190-000
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TERMO DE CONVÊNIO í0í33812023

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE GOVERNO
E RELAÇÔES INSTITUCIONAIS, ESTA pOR SUASUBSECRETARTA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E

ENTIDADES NÃo GovERNAMENTAIS, E o MuNtcípto oe ARAÇoIABA DA sERRA

Em Aos 22 dias do mês de junho de 2O23, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Govemo e
Relações lnstitucionais, neste ato representada por seu Tituhr GILBERTO KASSAB, nos termos da autorização
constante no inciso tlldo aÉigo íc do Decrcto no §.17312021, doravante designado ESTADO, e o Município de

ARAÇOIABA DA SERRA, inscrito no GNPJ/MF sob no 46.634.069/000í-78, neste ato representado pelo seu Prefeito

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, doravante designado apenas MUNICIPIO, com base nos disposiüvos

consütucionais e hgais vigentes, celebram o presente convênio, qu6 se rogeÉ pda Lei Federal no 8.666, de21 de
junho de 1993, pela Lei Estadual no 6.*14, de 22 de novembro de 19E9, e em conformidade com as cláusulas e

condigóes seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferância de recursos Íinanceiros
para lluminação pública, de acordo com o @nespondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO únrco: O Secretário de Governo e Relaçôes lnstitucionais, após manifestação favorável do
responsável pela Subsecretaria de Convênios com MunicÍpios
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar

e Enüdades não Govemamentais, amparada em
modiÍicaçôes incidentes sobre o flano de trabalho de

que tmta o "caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou

acréscimo de valor.

cúusur-A DA. DA EXECUCÃO E Do CONVÊNIO: O controle e a fiscalizaçáo da

execução do presente ajuste incumbiráo, pelo ESTADO,
Subsecretaria de Convênios com MunicÍpios e Entidades
ao s€u representante para tanto indicado.

cláusut-A Paraaexecução do presente convenio, o ESTADO

e o MUNI terão as seguintes obriga@es:

I . COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem

assim as prestaçóes de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNrc[PlO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICIPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

I! . COMPETE AO Í[UNrcÍflO:

a) executiar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obm de que cuida a dáusula primeira deste

convênio, em conformidade com o ptano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos

melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 1 7 de abril de 1998, com relaçáo à acessibilidade para pessoas com

deficiência;

à Secretaria de Govemo e Relações lnstitucionais, por sua
i não Govemamentais (SGRI/SCMENG), e, pêlo MUNICíPrc,
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c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente parâ os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentaçáo referente à aplicação dos recursos Íinanceiros, permitindo ampla
fiscalizaçáo do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicaçáo dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientaçáo fomecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo;

f) complemenlar, com recursos Íinanceiros próprios, aqueles repassadas pelo ESTADO, cobrindo o custo total da
execução da obra;

g) responsabilizar*e pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e outros, resultiantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuÍzos causados a terceiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fomecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIÍUIEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea ne" do inciso ll desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICíP|O ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recuraos financeiros, coníorme estabelecido no cronograma fÍsico-financeiro, e será encartrada aos autos do processo

conespondentê para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNOO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçáo do presente convênio, não tendo
ocorrido a úilizaSo totaldos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICíe|O oOrlgaOo a restituir, no
prazo impronogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instrauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da cademeta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devoluçáo, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depôsito bancário à
Secreüaria de Govemo e Relações lnstitucionais.

PARÁGRAFO TERCEIRo: O ESTADo informará o MUNICíPIO sobre eventuais irregularidades encontmdas na
prestação de contias, as quais deverão ser sanadas no prâzo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento destia comunicação, aplicandose o mesmo procedimento do parágrafu anterior no caso de recolhimento
de valores uülizados indevidamente.

GúUSULA QUARTA. DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 523.623,88 (quinhentos e vinte e três mil,
seiscentos e vinte e três reais e oitenta e oito centiavos) dos quais R$ 450.000,00 (quatocentos e cinquenta milreais),
de responsabilidade do ESTADO e o restiante de rcsponsabilidade do MUNICíPIO

cúusULA QUINTA - DA LIBERAGÃo Dos REGURSoS FlilAtrlcElRos: os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto no

66.1 73 de 26 de outubro de 2021 , e Plano de Trabalho, desde que atendidas as furmalidades legais e regulamentares
ügentes, nas seguintes condigões:

í'parcela: no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquentra mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expedição da ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRltlElRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à condusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: DeveÉ o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estiado, fomecer documentiação quê comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.
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CLÁUSULA SEXTA - Dos REcURsos FINANCEIRoS E DE sUA APLIGACÃo: os recursos de responsabilidade do
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ESTADO a sêrem transÍeridos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e oneraráo a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 51.01 .01 - Gabinete do Secretário, Prcgrama de Trabalho
Resumido 04.127.2990.2272.0AA - "Desenvolvimento de ações deconentes de emendas parlamentares, exceto saúde",
dotação orçmentária do corrente exercÍcio da SGRI/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do MUNICíP|O
oneraráo â nâtureza de despesa no 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: os recursos transÍeridos pelo ESTADO ao MUNICíPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exdusivamente, na

execução do objeto deste convênio.

pARÁcRAFo SEGUNDo o MUNlclPlo deverá observar ainda:

1. no período conespondente ao intervalo entre a liberação dos recursos a a sua efetiva utilização, estes deverão ser

aplicados, por intermêdio do Banco do Brasil S.A., em cademeta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou

superior a um mês, ou em Íundo de aplicação financeira de curto prÍzo ou operação de mercado aberto, lastreada em

títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos veriÍicar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas Íinanceiras auferidas seráo obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,

exclusivamente, na execuçáo da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a dáusula terceira, inciso ll, alínea e, deveráo ser apresentados os

extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à

aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Bano do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário

recebido, acrescido da remuneração da cademeta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até

a data do efetivo depósito;

S. as notias Íiscais/Íaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNIC|P|O, devendo

mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCElRO ao MUNICíPIO assegurar os recurcos necessários à execução integral do objeto a

quê se refere este convênio, nos termos da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, oom suas altera@s
posteriores.

CúUSUI.A SÉTIMA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigôncia do presente convânio á de 72O (setecentos a

vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partÍcipes, o presente convênio poderá ter seu

prazo Oe execuçao pronogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Govemo e Relações

lnstitucionais, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência'

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberaçáo dos rscursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a

pronog6ção Oêste convênio, desde que autorizada pelo Secrctário de Govemo e Rela@es lnstitucionais, pelo mesmo

número de dias de atraso da respectiva liberaçáo, independentemente de termo de aditamento.

C|áUSUI-A OTTAVA - DA DENúNCIA E DA RE§CI§ÂO: Este convênio podeÉ ser denunciado pelos partÍcipes,

mediante noüficação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nê§sas

e será rescindido por inftação legal ou
duas hipóteses, ao competente acerto de
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contas.

CIÁUSUI-A NONA - ACÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente

convênio, deverá ser, obrigatoriamentê, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de

Governo e Relaçóes lnstitucionais, obedecidos os padróes estipulados por esta última, ficando vedada a utilizaçáo de



GOVERNO DO ESTADO DE §ÃO PATILO
SECRETARIA DE GOYERNO E RELAÇÕE§ INSTITUCIONAIS

SECRETARIA DE GOVERNO

nomes, sÍmbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos
do § 10 do artigo 37, da Constituição Faderal.

cláUsULA DÉG|MA - Do FoRo: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente.

São Paulo,22 dejunho de2023

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DASERRA

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
Chefe de Gabinete

Secretaria de Govemo e Relações lnstitucionais

GILBERTO KASSAB
Secretário de Estado

Secretaria de Govemo e Rehções lnstitucionais
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t PREFEITURA MLIMCTPAL DE ARACOIABA DA SERRA

PLANO DE TRABALHO

OBJETO:

ILUMINAçÃO PÚBLICA

JUSTIFICATIVA:

O investimento em Iluminaçâo Pública é de suma importância para diversos aspectos do desenvolvimento Municipal, afinal
a açáo auxilia diretamente na Segurança Pública e bem estar da População. Araçoiaba da Serra detóm ainda um grande
número de vias sem lluminação Pública adequada ou até mesmo com ausência total da mesma, o que vem sendo objeto
de ações da Administraçáo Municipal, visando o aprimoramento e o aumento da iluminaçpo Pública do MunicÍpio. A via
escolhida tem hoje uma deficiência enorme na iluminaçáo, sendo que o valor inveíido irá contribuir para a sua instalação,
beneficiando diretamente os moradores bem como todos aqueles que fazem uso das vias.

REGIME DE EXECUçÃO: Administração lndireta

DECIáRO estar ciente das responsabilidades do município ao atendimento às regras de acessibilidade previstas nas
Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT ? NBR 9050 de setembro de 1994 ê suas alterações, e na legislação
especÍÍica, em especial a Lei Federal 10.098 de 1911212000; a Lei Federal 13.146 de 06/07/2015, a Lei Estadual 1 1.263 de
1211112002 e o Decreto no. 5-296/2004, paÍa os projetos e obras de construção, reforma ou ampliaç§o de edificações de
uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação de uso para estes fins e que assumiremos
qualquer ação civil e/ou criminal pelo não atendimento das acessibilidades.

DECIâRO que, após a celebração de convênio, o MunicÍpio inÍormará a conta bancária específica vinculada ao convênio,
bem como Gestor designado para a sua execução.

DECIáRO ter pleno conhecimento do que proscrêve o artigo 23, §5o, da Lei Federal no. 8.66683, o qualestabelece que

é vedada a utilizaçáo da modalidade convite ou tomada de preps, conforme o caso, para patcolas de uma mesma ob,,a ou
seruiço, ou ainda para obras a serüços da mesma nafureza gue possaÍn ser realizadas conjunta e anamitantomente,
#mqe que o somatóio de seus valores catacterizar o caso de tomada de preços ou ananéncia, rcspedivamenÍg nos
Íennos de§e artigo, exceto pan asparcalas de nafureza especÍfica que possam sr exesttadasporpessoas ou orTrpr€sas
de especialidade diversa daquela do executor da obra ou seruip, e que a Prefeitura Municipal observará o disposto no =olí)+(ooooí)
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Tipo da Obra: lluminação Públ ica - Construçâo/Reíorma

Classificação: Urbana

Valor solicitado: R$ 523.623,88

Endereço(s):
ESTRADA DO JUNDIACANGA, n'0 - JUNDIAQUARA - Araçoiaba da Sena, Sáo
Paulo - SP, 181 90-000

Estrada Dr. Celso Charuri - SP - ARS 122, n'O - Jundiaquara - Anaçpiaba da Sena,
São Paulo - SP, 18190{00



PREFEITURA MTIMCTPAL DE ARACOIABA DA SERRA

pÍocesso licitatório a ser realizado.

METAS A SEREM ATINGIDAS: PÍomovêr o desenvolvimento social e urbano do município, conforme previsto na Lei
Orçamentária n' í 7.614 de 26112/2022, ora em vigor e ParágraÍo Primeiro do Artigo 116 da Lei Federal no 8.6ô6193.

lntegram o Plano de Trabalho: fotc, planllha orçamentárla, cronograma ítlco f,nancelro, memorlal dercrlüvo,
declaraçáo de domínio público, declaração de não inÍcio de obra, mapa de localizaçfro, proieto Msico, dechração
de reserva de rccursoe.

Stu Paulo, 28 de Março de2O23

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO
SECRETARIA DE DESEI.IVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETEDO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊNIO í03746/2022

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CO}ü/ÊNIOS COM MUNICíPIOS E

ENTTDADES NÃo GovERNAMENTATS, E o MuNrclpro oe ARAÇorABA DASERRA

Aos 21 dias do mês de dezembro de 2022, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretiaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representrada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto f 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto no ô4.059, de 1o de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de0611il2D22, doravante designado ESTADO, e o Município de ARAÇOIABA DA
SERRA, inscrito no CNPJ/MF sob no 46.634.069/0001-78, neste ato representado peto seu PreÍeito JOSÉ CARLOS DE

QUEVEDO JÚNlOR, doravante designado apenas MUNICIPIO, com base nos dispositivos constihrcionais e tegais
vigentes, celebram o presente convênio, que se rsgerá pala Lei Federa! no 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei

Estadual no 6.544, de22de novembro de Í989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para lnfraestrutura urbana, de acordo com o @respondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestiação farroÉvel do rcsponsável pela

Subsecretaria de Convênios com MunicÍpios e Entidades não Govemamentais, amparada om prdlunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificagóes incidentes sobre o plano de trabalho de que tratra o'caput', para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

cúusuue secuxol . ol execucÃo e RsclLzacÃo oo coxvÊlE: o controle e a fiscalização da
execuçáo do presente ajuste inurmbiráo, pelo ESTADO, à Secretaria de Dasenvdvimento Regional, por sua
Subsecretiaria de Convênios com MunicÍpios e Entidades não Govemamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNTCÍPIO,

ao seu representante para tanto indicado.

ctáUsULA TERCEIF - qAS oBRlcAÇôES Dos PARTIffi Para a execu@o do presente convenio, o ESTADo
e o MUNICIP]O terão as seguintes obrigações:

I . GOMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentagâo técnica e administraüva exigida previamente à celebraçâo do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICIPIO, de acordo com as cláusuhs quarta e quinta do presente convênio;

I! . COMPETE AO MUNICIPIO:

a) executiar, diretra ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a dáusula primeira deste
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em
conformidade com o plano de úabalho e com observância da hgislação pertinente, bem como dos melhores padrões

de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 17 de abril de í998, com relação à acessibilidade para pessoas oom
deficiência;
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GOVERNO DO E§TADO DE SÃO PAI]LO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETEDO SECRETARIO

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos Íinanceiros, permitindo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientaçáo fomecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções especÍíicas do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar+e pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução
do objeto do presente convônio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a tercsiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oÍicialÍomecido pelo ESTADO.

PARÁGR.AFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea nê" do inciso ll desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍP|O ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma fÍsico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgáo competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO; QUANdO dA condusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente @nvênio, não tendo
oconido a utilização totaldos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUN lCÍPlO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediatra instauração da tomada de
c,ontas especial do responsável, os saldos Íinanecíros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo cornprovante de depósito bancario à
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICíPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comuniceção, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indeüdamente.

CúUSUL-A QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 1.190.3ô1,79 (um milhâo, cento e noventa
mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e nove centravos) dos quais R$ í.000.000,00 (um milhão de reais), de
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabitidade do MUNICÍPlO

cLÁu§uLA QUTNTÂ - DA LIBERAçÃO DOS RECUR§OS FINANCEIROS: Os rêcursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto no

66.173 de 26 de outubro de2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as brmalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1r parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a sêr paga em atá 30 (trinta) dias, após a expedição da
ordem de serviço;

2'parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em atá 30 (trinta) dias, após a aprovação da
prestação de contas da etapa;

PARÁGRAFO PRIilEIRO: Não será repassado ao MUNICIPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estiado, fomecer documentação quê comprove o custo efeüvo final para a execução do objeto do presente convênio.

cúusuLA sExTA - Dos REcuRsos FlNANcElRos E DE SUA APLTCACÃO: Os recurcos de responsabilidade do
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GOVERNO DO E§TADODE §ÃO PAT]LO
SECRETARIA DE DESEI.ryOLVIMENTO REGIONAL

GABINETEDO SECRETARJO

ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍP|O são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Codigo 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Govemamentais, Programa de Trabalho Resumido U.127.2928.477.000 - Articulação Municipal e
Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do conente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a
cargo do MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa n'449051 .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICíPIO, em Íunção deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.4., devendo ser aplicados, exdusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARAGRAFO SEGUNDO O MUNICIPIO deverá observar ainda:

1. no perÍodo conespondente ao intsrvalo entrs a liberaçâo dos recursos ê a sua efetiva utilização, sstes dsvarão ser
aplicados, por intermêdio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso Íor igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação Íinanceira de curto prazo ou operaçâo de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em pmzos inferiores a um mês;

2. as receitas Íinanceiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execuçáo da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deveráo ser apresentiados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades Íinanceiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICIPIO à reposição ou restituiçáo do numerário
recebido, acrescido da remuneração da cademeta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas Íiscaislfaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emiüdas em nomê do MUNICíPlO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
quê se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 10, inciso Vll, da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,

com suas alteraç6es posteriores.

CláUSUtÂ SÉTIMÂ . DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convânio á de72a (setecentos e
vinte ) dias contrados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Hayendo motivo relevante e interesse dos paíÍcipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução pronogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A moTa na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convânio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CúUSULA otTAvA - DA DENúNcn E DA REsctsÃo: Este convênio podeÉ ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legalou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao c,ompetente acerto de
epnÍas.

clÁUsUl-A NoNA - ACÃo PROMoCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de Sáo Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padr6es estipulados por esta última, Íicando vedada a utilização de nomes,
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GOVERNO DO E§TADOI}E §ÁO PAT]LO
SECRETARIA DE DESEI\WOLYIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO

símbolos ou imagens que câracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § íú
do artigo 37, da Conslituiçáo Federal.

GúUSULA DÉctMA - Do FoRo: Fica eleilo o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execuçâo
deste convênio, após esgotadas as instllncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.

São Paulo, 21 de dezembro de2O22

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

JESSE JAMES LATANCE
Subsecretário

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

RUBENS EMIL CURY
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETARIo
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PREFEITURA MTIMCIPAL DE ARÀCOIABÀ DA SERRÂ

PLANO DE TRABALHO

OBJETO:

Pavlmentaçáo no alvorada (Getúllo Vargas)

JUSTIFIGATIVA:

O objeto pleiteado tratare de uma obra de pavimentação e drenagem urbana. Atualmente a via está em leito natural,
sendo que a pavimentação das Avenida Getúlio Vaqas irá melhorar as condições de trafego o segurança dog moradores,
indusive com a execução de passeio acessÍvel nos dois lados da via, rampas de acessibilidade e sinaliza@ viáriet.

Hoje a via não tem pavimento, lazendo com que a Prefeitura precise gastar periodicamente com equipamentos e
maquinários para amrmar a pista, trazendo insegurança aos transeuntes e motoristas.

A intervenção irá diminuir o número de acidentes, aumentando a sensagão de segurança e tomando a avenida um

importante ponto de aoesso a área central da cidade, ligando até as proximidades da rodovia raposo tiavares.

REGlitE DE EXECUçÃO: ndministração lndireta

DECIáRO estar ciente das responsabilidades do municÍpio ao atendimento às regras de acessibilidade preüstias nas

Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT - NBR 9050 de setembro de 1994 ê suas dterações, e na legishção
especíÍica, em especiala Lei Federal í0.098 de 1911212O00; a Lei Federal 13.146 deO6lOTDA1.[ a Lei Estiadual 11.263 de

1211112002 e o Decreto n".5.296/2004, paraos projetos e obras de construção, refurma ou ampliação de edificações de
uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação de uso para estes fins e que assumiremos
qualquer ação civil e/ou criminal pelo não atendimento das acessibilidades.

DECI-ARO que, após a celebração de convànio, o Município informará a conta bancária específica vinculada ao convênio,
bem como Gestor designado para a sua execução.

DECI-ARO ter pleno conhecimento do que prescreve o artigo 23, §5o, da Lei Federal no. 8.66683, o qual estrabelece que

é wdada a utilização da modalidade convite ou tomada de preps, conforme o caso, pa,.a parelas de uma mesma obn ou
seruiço, ou ainda pan oôras e serviços da mesma nafurcza guepossaín ser realizadas conjunta e oonamitantemente,
sempre que o somatónb de seus valorcs camcterizar o caso de tomada de preços ou crrncr,nência, respectivamento, nos
Íerrnos deste aftigo, exceto para as parcelas de natureza especlfrca gue possam sr executadas porpessoas ou e/rpíEsas
de especialidade divers daquela do exeattor da obra ou seruip, ê que a Prefeitura Municipal observará o disposto no
pÍooesso licitatório a ser realizado.

Tipo da Obra: Pavimentação, Recapeamento, Guias e Sarjetas

Classificação: Urbana

Valor solicitado: R$ 1.190.361,79

Endereço(s) RUA BAHIA, n'0 - Alvorada - Araçoiaba da Sena, São Paulo - SP, 18í90-000

RUA SANTA CATARINA, n'0 - ALVORADA - Araçoiaba da Sena, São Paulo - SP,
18í90-000

Av. Getúlio Vargas, n"0 - Alvorada - Araçoiaba da Sena, São Paulo - SP, 18190{00



PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

METAS A SEREM ATINGIDAS: Promover o desenvolvimento sociale urbano do munictpio, conforme previsto na Lei
Orçamentária n' 17.49E de 1711212021, ora em vigor e Parágrafo Primeiro do Artigo 116 da Lei Federal no 8.666/93.

lntegram o Plano de Trabalho: fotoo, planilha orçamentária, cronograma flsico financeiro, memorial descritivo,
declaração de domÍnlo públlco, declaração de não lnÍclo de obra, mapa da locallzagão, proleto Mrlco, dechração
de reserva de recursos.

Araçoiaba da Sena, 18 de Novembro de2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAI]LO
SECRETARIA DE DESE}WOLViMENTO REGIONAL

GABINETEDO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊN\O 103743t2022

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE COI{VÊNIOS COM MUNICíPIOS E

ENTTDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍP|O DE ARAçOIABA DA SERRA

Aos 21 dias do mês de dezembro de 2022, o Estado de São Paulo, por intermédlo de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nog termos da autorização constante do
Decreto n'61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto no ô4.059, de 1o de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 0611212022, doravante designado ESTADO, e o Município de ARAÇOIABA DA
SERRA, inscrito no CNPJ/MF sob no 46.634.069/000í-78, neste ato representado pelo seu Prefeito JOSÉ CARLOS DE
QUEVEDO JÚNIOR, doravante designado aponas MUNICIPIO, com base nos disposltivos constitucionais e legais
úgentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei
Estadual no 6.544, de 22 de novembrc de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condigões seguintes.

CúUSULA PRIilEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferância de recursos Íinanceiros
para lnfraestrutura urbana, de acordo com o @Írespondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO Útttco: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favoÉvel do responsável pela

Subsecretaria de Convênios com MunicÍpios e Entidades não Govemamentais, ampanada em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificagões incidentes sobre o plano de trabalho de que tratra o'capuf, para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteraçáo do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

cúUsuLA SEGUNDA - DA EXEGUGÃo E FtscALtzACÃo Do coNvÊNrc: o controte e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbiráo, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Gonvênios com MunicÍpios e Entidades não Govemamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

crÁusuLA TERGEIRA - DAS oBRIGAçÔES oos pARTlctpEs=paraa execu@o do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigações:

I . COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administraüva exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do prcsente convênio, de responsabitidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar rêcursos financeiros ao MUNICIPIO, de acordo com as cláusuhs quarta e quinta do presente convênio;

I! . COMPETE AO ÍÚUNlcíPrc:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a dáusula primeira deste
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em
conformidade com o plano de trabalho e com observância da Iegislação pertinente, bem como dos melhores padÉes
de qualidade e economia aplicáveis à espácie;

b) cumprir o disposto na Lei esüadual no 9.938, de 17 de abrilde í998, com relação à acessibllidade para pêssoas oom
deficiência;
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GOVERNO DO ESTAI}O DE SÂO PAUI"O
SECRETARIA DE DESEIWOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO

c) aplicar os recursos Íinanceiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os Íins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicaçáo dos recursos Íinanceiros recebidos, conforme Manual de Orientação fomecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruçóes especíÍicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar*e pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução
do objeto do presente convônio, e por eventuais danos ou prcjuízos causados a tercsiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oÍicialfomecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a gue se refere a alínea "e" do inciso ll desta cláusula será
encaminhada pelo MUNI 10 ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
rêcursos financeiros, coníorme estabelecido no cronograma fÍsico-financeiro, e será encartada aos autos do processo

correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia. rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
oconido a utilização totaldos recursos financeiros recebidos do E§TADO, fica o MUNICIPIO obrigado a restituin no
prazo impronogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauraÉo da tomada de
eontas espeeial do responsável, os saldos Íinanceiros remanêscentes, inclusive os provenientes das receitas obüdas
das aplicaçôes financeiras, acrescidos da remuneração da cademeta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPlo sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo proe,edimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

Gúusutâ QUARTA'Do vALoR: o valor do presente convênio é de RS 1.321.968,24 (um milhão, trezentos e vinte
e sete mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos) dos quais R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍP|O

cúU§Ut-A QUINTA - DA LTBERAçÃo Dos REGURSoS FlNANcElRos: os recursos de responsabilidade do
erviço, em conformidade com Decreto no

66.173 de 26 de outubro de2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

ír parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expedição da
ordem de serviço;

? parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a aprovação da
prestação de contias da etapa;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não seTá repassado ao MUNICíPIO qualquer rêcurso de responsabilidade do ESTADO que

ultrapasse o valor total necessário à condusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fomecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

cúUsuLA sExÍA - Dos REcURsos FlNANcElRos E DE sUA APUGACÃo: os recursos de responsabilidade do
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GOVERNO DO ESTÂDO DE §ÂO PAI]LO
SECRETARIA DE DESEI.WOLVIMENTO REGIONAL

GABINETEDO SECRETARIO

ESTADO a serem transferidos ao MUNICIPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Codigo 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Govemamentais, Programa de Trabalho Resumido M.127.2928.M77.000 - Articulação Municipale
Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do conente exercício da SDFUSCMENG, ao passo que os recursos a
cargo do MUNICIPIO onerarão â natureza de despesa no 44905í.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em Íunção deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.4., devendo ser aplicados, exdusivamente, nâ
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFo SEGUNDO o MUNlclPlo deveÉ observarainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos € a sua efetiva utiliza@o, estes deverão ssr
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em cademeta de poupança, se a previsão do seu uso for igualou
superior a um mês, ou em Íundo de aplicação financeira de curto pÊzo ou operaçâo de mercado aberto, lastreada em
tÍtulos da dÍvida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas seráo obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestaçáo de contas de que tratia a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deveráo ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentaçáo referente à
aplicação das disponibilidades Íinanceiras, a serem fornecidos pelo Bano do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICIPIO à reposiçâo ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneraçâo da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas Íscaislfaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICíPlO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICIPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 11ô, § 10, inciso Vll, da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,

com suas alterações posteriores.

CúuSuLl SÉfml - OO pRlzo oe UOÊxCn: O prazo de vigência do presente convônio 6 de72a (setecrntos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos parttcipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução pronogado, rnediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
pronogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CúU§ULA OITAVA . DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio podeÉ ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infraçâo legalou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipótesês, ao competente acerto de
contas.

cúUsul-A NONA - ACÃo PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do prêsênte
convênio, deverá ser, obrigatoriâmente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrÕes estipulados por esta última, Íicando vedada a utilizaçáo de nomes,
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GOVERNO DO EST^ADODE §ÃO PÀULO
SEÇRETARIA DE DESEI.WOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1o

do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as insttlncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.

São Paulo, 21 de dezembro de 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

JESSE JAMES LATANCE
Subsecretário

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÁO GOVERNAMENTAIS

RUBENS EMIL CURY
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETARO
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PREFEITIJ'RA MUMCIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

PLANO DE TRABALHO

OBJETO:

Pavlmentação Asfáltlca no balrro Bosque

JUSTIFIGATIVA:

O objeto pleiteado tratare de uma obra de pavimentação e drenagem urbana. Atualmente a via está em leito natural,

sendo que a pavimentação das Ruas Estrada Municipal Junclio Guara e rua Donai Ribeiro iÉ melhorar as condições de

trafego o seguÍança dos moradores, inclusive com a execução de passeio acessível nos dois lados da via, rampas de
acessibilidade e sinalização viária.

REGIIúE DE EXECUçÃO: Administração lndireta

DECLARO estar ciente das responsabilidades do município ao atendimento às regras de acessibilidade previstas nas

Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT - NBR 9050 de setembro de 1994 o suas alterações, e na legislação
especÍÍica, em especiala Lei Federal 10.098 de 1911212000; a Lei Federal 13.146 de 06/07/2015, a Lei Estiadual 11.263 de

12t11t2002 e o Decreto no. 5.296/2004, pana os projetos e obras de construção, refurma ou ampliaÉo de edificaçóes de
uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação de uso para estes fns e que assumiremos
qua§uer a@o civil e/ou criminal pelo não atsndimento das acessibilidades.

DECIÁRO que, após a cetebração de convênio, o Município inÍormará a conta bancária específica vinculada ao convênio,
bem como Gestor designado para a sua execução.

DECI-ARO ter pleno conhecimento do que prescreve o artigo 23, §5o, da Lei Federal no. 8.666/93, o gual etabelece que

é vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preps, conforme o saso, pa/a parcolas de uma me§[na obn ou

s€ívr!?, ou ainda pan obras e senaços da mesrna nafurcza guepossaín ser realkadas conjunta e anamitantemente,
semprc que o somatóio de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou crlncoflência, respedivamente, nas
termos desÍe aftigo, exceto pan as percelas de natureza especlfrca que possam ser executadaspoÍpessoa§ ou empresas
de especiatidade divers daquela do executor da ofua ou seruip, e que a Prefeitura Municipal observará o disposto no
pÍocesso licitatório a ser Íealizado.

METAS A SEREM ATINGIDAS: Promover o desenvolvimento social e urbano do municÍpio, conforms previsto na Lei

Orçamentária n' 17.49E de 1711212021, ora em vigor e Parágrafo Primeiro do Migo 116 da Lei Federal no 6.666/93.

-
!-

Tipo da Obra: Pavimentaçáo, Recapeamento, Guias e Sarjetas

Glassificação: Urbana

Valor solicitado: R$ 1.327.968,24

Endereço(s): Rua Donai Ribeiro, n'0 - Bosque - Araçoiaba da Sena, São Paulo - SP, 18190-000

Estrada Municipal Juncüo Guara, n'0 - Bosque - Araçoiaba da Serra, São Paulo -

sP, 18190-000
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PREFEITURA MUMCIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

lntegram o Plano de Trabalho: fotor, planllha orçamentárla, cronograma flslco Ílnancelro, memorlal deacrltlvo,
declaraçâo de domínio público, declaração de não início de obra, mapa de Iocalização, projeto Msico, dechração
de regerva de rocurcoa.

Araçoiaba da Serra, 16 de Novembrode2O?2

JOSÉ CARLOS DE OUÉI/EDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA
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PREFEIIUE'\
ARAçOIABA DA SEPRA

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO FINANCETRO ORÇAMENTÁRIO

REF.: Abertura de crédito adicional especial - Exposição de Motivos no 23112024

Receita Corrente ida

em Contabilidade

05-2024

da Serra, 24 de ro

199.922.700,00 206.420.187,75198.883.900,001 í83.í99.683,48183.199.683,48

3.200.000,00Exposição de motivos no 23112024

tomei por base o valor do crédito adicional especial a ser autorizado sobre a Receita

de 114670/o no exercpicio de 2024 no entanto, o crédito será aberto com recurso náo
Para efeito de cálculo do impacto orçamentário e fi
Corrente Líquida, verificando impacto orçamentário
contemplado no orçamento corrente.

15P121773/O-3

*

2.025 &048PREVI§TOr2.023 Em 3{tí2í2023Er.Ant.Receita 0orrente Liquida

iAS
8.0262.02§2.ú24Dercricão

3.200.000,00

1.7167o/o st RCL
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PREFEITURA M. DE ARAçOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600
46634069/0001-78 Exercício: 2024

Proieto de Lei N'p9Áf9.1
Abre no oremento vigente crédito adicional especiale da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA, Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 1ei:

Artlgo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adlcional na importância de

RS3.200.000,00 distribuidos as seguintes dotaçÔes:

Suplementação ( + )
02 16 02 Departamento de Infraestrutura

3.200.000,00

734 1 5.451.0009.2158.0000
4.4.90.51.00

02
100 123

1 5.451.0009.2158.0000
4.4.90.51.00
02
100 117

15.45 1.0009.2 158.0000
4.4.90.51.00

02
100 145

15.45 1.0009.1090.0000
4.4.90.51.00

02
100 121

I 5.451.0009.1090.0000
4.4.90.51.00

02
100 125

15.4 5 1.002 t.2140.0000
4.4.90.51.00

02
too 122

Iluminação Pública
OBRAS E INSTALAÇÕES

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
SDR- llum. Led Estr.Pref.J.Martins

lluminação Pública
OBRAS E INSTALAÇÔES

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
SDR- Iluminação do Jundiaquara

Iluminação Pública
OBRAS E INSTALAÇÕES

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
sGRl-llum.Públ.Estr.celso cha.cv.10 1 338-

Obras de Pavimentação
OBRAS E INSTALAÇOES

TRANSFERÊNClAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
SDR- Pav.Alvorada - Get.Vargas

Obras de Pavimentação
OBRAS E INSTALAÇÔES

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
SDR-Pavim.Asfalt.no Bairro Bosque

Manutençâo do Dpto. de Infraestrutura
OBRAS E INSTALAÇÕES

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-UNCULADOS
SDR- Dem.046526 Constr.Passeio e Revital

200.000,00
F.R.: 0 02 81

150.000,00
81

450.000,00

1.000.000,00
B1

1.000.000,00

400.000,00
F.R.: 0 02 81

735

736

737

738

0F.R.: 02

81oz0F.R.:

02F.R.:

81020F.R.:

733

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anteri-or será
provenj-entes de:

Excesso
Fontes de Recurso

02 81

com recursos

.000,00

3.200.000,00



PREFEITURA M. DE ARAçOIABA DA SERRA
AVLUANE MILANDA OLIVEIRA, 600
46634069/000l-78 Exercício:

Proieto de Lei Ns

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na

ARAÇOIABA DA

]osé Carlos de
Prefeito

2024

sua publicação.

2024

Iunior


